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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Richard Porto de Rosa, sobre 
falta de equipamento para realização de serviço de roçagem dos canteiros e 
córregos. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob número 	sd 
2629/2017 (Requerimento 451/2017) sobre falta de equipamento para realização de 

ttã serviço de roçagem dos canteiros e córregos. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, documentos sobre 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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Ibitinga, 21 de junho de 2017. 
Proc. Adm. 1061/2017- Protocolo n° 2629-2017. 
REQ: 451-2017. 

REF. EQUIPAMENTO ADEQUADO PARA SERVIÇOS DE ROÇAGENS 
DOS CANTEIROS E CÓRREGOS- VEREADOR RICHARD PORTO ROSA 

Requer o n. vereador informações sobre a falta de rede protetora na realização do serviço de 
roçagem nos canteiros e dos córregos do nosso Município. 

De se informar que os serviços junto aos canteiros são realizados pela empresa ESN-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E GUARARAPES vencedora da Ata de Registro de Preço 
011/2017 e que no edital consta que o contratante é responsável pela prestação de serviço 
com toda segurança, informa ainda que a empresa já foi notificada para prestar 
esclarecimentos. 

Quanto aos serviços junto aos córregos estes são realizados por funcionários do SAAE e o 
requerimento foi encaminhado para este Órgão para responder. 

Colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 
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